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PORTARIA Nº 1.567, DE 22 DE AGOSTO DE 2013 
DOU nº 163, sexta-feira, 23 de agosto de 2013 

 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no 

uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 63 da Lei nº 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999, no art. 16 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 

23 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012, resolve: 

 

Art. 1º Fica designado o Ouvidor-Geral da União para apreciação e decisão dos 

recursos dirigidos à Controladoria-Geral da União, observado o disposto nesta 

Portaria. 

 

Art. 2º A fim de que produza efeitos, a decisão do Ouvidor-Geral da União está 

sujeita à confirmação do Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União 

quando: 

 

I - decidir pelo provimento parcial ou total, sendo a autoridade recorrida Ministro de 

Estado ou de nível hierárquico equivalente; 

 

II - decidir em sentido contrário a entendimento firmado pelo Ministro de Estado 

Chefe da Controladoria-Geral da União em decisão anterior; ou 

 

III - decidir sobre questões relevantes do ponto de vista econômico, político, social 

ou jurídico, que ultrapassem os interesses subjetivos da causa. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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